
 

 
 

CONSELHO SUPERIOR 

Edifício Sede – Trav. Pe. Prudêncio, 154, 6º andar, Campina, Belém/PA 

 

 

RESOLUÇÃO CSDP N° 344, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Transforma a 17ª Defensoria Pública Cível 
em 4ª Defensoria Pública de Defesa do 
Consumidor. 

 
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 11 da Lei Complementar 054/2006; 
 

Considerando a disposição do art. 1º, §2º, do Regimento Interno da Defensoria Pública do Estado 
do Pará, alterado pela Resolução CSDP nº 343/23, o qual dispõe que o Núcleo de Defesa dos 
Direitos do Consumidor é composto pelas Defensorias Públicas de Defesa do Consumidor, que 
possuem atribuição de realizar o atendimento inicial, prestar orientação jurídica e o 
acompanhamento processual em questões de defesa do consumidor, devendo receber os autos 
dos processos judiciais com vista e praticar todos os atos processuais cabíveis.  
 

Considerando que a criação de uma Defensoria Pública de Defesa do Consumidor possibilitará ao 
NUDECON a sua reorganização a fim de assumir as audiências de matérias consumeristas; 
 

Considerando deliberação do Conselho Superior na 255ª Sessão Extraordinária, realizada em 
27.02.2023;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° Transformar a 17ª Defensoria Pública Cível em 4ª Defensoria Pública de Defesa do 
Consumidor. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala de Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, aos vinte e sete dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 
 
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO 
Presidente do Conselho Superior 
Defensor Público-Geral 
Membro Nato 
 
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM DIAS 
Subdefensora Pública-Geral 
Membra Nata 
 
EDGAR MOREIRA ALAMAR  
Corregedor-Geral  
Membro Nato  
 
ALEXANDRE MARTINS BASTOS  
Membro Titular  
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MARIA DE BELÉM BATISTA PEREIRA  
Membra Titular 
 
DYEGO AZEVEDO MAIA  
Membro Titular  
 
JACQUELINE BASTOS LOUREIRO 
Membra Titular 
 
ADONAI OLIVEIRA BRASIL BATISTA FARIAS  
Membro Titular  
 
SAMUEL OLIVEIRA RIBEIRO  
Membro Suplente  
 
LUIS MARCELO MACEDO DE SOUZA  
Membro Titular 
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